
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROMOTORIA DE jUSTÍÇA DE BRODOVVSKI

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

(Representação n. 37.0217.0000201/2013-5)

O MIMSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

representado por see Promotor de Jjstiça de Brodowski, que esto

subscreve, no uso de suas atribuições legais e MUNICÍPfO DE BRODOWSKI,

CNPJ 45.301.052/000-02, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede na Praça Morim .Moreira, n^ 142, Centro, Brodowski, representado

pelo Prefeito Mur^icipa.. Sr. JOSÉ LUIZ PEREZ, que este também subscreve,

doravante designaco apenas como COMPROMISSÁRIO,-nos outos da

representação n. 37.02" 7.0000201 /2018-5. ceieoram o presente TERMO DE

COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA título e.<ecutÍvo

extrajudicial, ccrn fundamento no que dispõe o artigo 5°, § 6^ da Lei n.

7.347/1985, e o ortigc 585, incises I: e Vil, do Código de Processo Civil, nos

seguintes term^os:

CONSIDERANDO .que o Ministério Público é instituição

permionente, essencial o função jurisdicionol do Estaco, incumbindo-lhe

o defeso do ordemi ju-ídica. do regims democrático e dos interesses

sociais e individuais ■ndispcníveis (arr. 127. CF).

CO!*ISIDERANDO que esto PrOiTiotona de Justiça vem

recebendo diversos de' úncics noirondo sobre irreguloridooes no cessão

de utilizoção de cens públicos, especiai.mente máquinas, veículos e

operadores do Muricpío de Brodowski paro prestação de serviços

porticulares, que nõc denotam interesse público;
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CONSIDERANDO que í:ão princípios norteaòores da

Administração Público e de seus respectivos gestores o legolidode, a

ínoessoolidace. o rr^oro idade, o publicidade e a eficiência (artigo 37, CF);

CONSIDERANDO que o artigo 99 do Código Civil

distingue os bens púolicos em oens de uso comum do povo, os de uso

especial e os dominicais, utiiizandc-se paro classificação o critério da

destinação dos bens, ce maneiro que os da primeira categona ficam

destinados, por natureza ou por lei, ao uso da coletividade; os da

segunda ao uso do /Administração paro consecução de seus objetivos e.

por fim. os do "erceira, que não têm destir^oção pública defin da. podem

ser aplicados pelo Poder Público oa?"a oo-ençõo de renda:

CONSIDERANDO que integram os bens de uso especicl

todos os bens imóveis o. móveis, corpóreos ou incorpóreos utilizados pela

Administração Público para recüzação de suas atividades e consecução

de seus fins; e que estes podem- ser utilizados por particulares, desde que

ta uso não imoeço rem prejucique o uso normal do bem, ou seia, o uso

deve ser compatível com o fim principa do bem;

CONSIDERANDO que, ̂ ão obstante a autorização de

uso de bens públicos por particulares seja ato discricionário oo Poder

Executivo, neste caso, c jmipre reg stror cue deve ela atender ao interesse

público subjacente ao ato. Em outros palovros. o Administração exerce

sobre seus bens o d-re to de uso e de autorização de uso por terceiros,

porém tol prerrogativa sofre restrições próprias do direito público, como '

forma, motive, rinalicoce, etc;

CONSIDERANDO que, a doutrina saiienia que qualquer

bem municipal adr^ilte oermlssòc de uso especial a por-ticulares, desde

que autilizoção sejc, também, de interesse do coletividade, que usufruirá

vantagens conceTai desse use

' Cf. MEiRELLES, Heiy Lopes. Díteco Municipal B-asiieirc 15.5c. São Pculo: Mclheiros. 2006, p. 311.
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CONSIDERANDO que o empréstimo de veículos,

máquinas e operacloies do Município de Brodowski paro uso por

particulares com fins exclusivamente privados e individuais não se

coaduna com os princípios que regem a Administração Pública,

mormente os oa 'ozoabiliclade. Ímp=^ssoalidacie e supremacia do

interesse público:

CONSIDERANDO que no bojo da investigação

realizadas, constatemos que cs atuais práticos municipais estão

viabilizando situações de graves ofensas ao patrimônio público do

Município de 3rodov/s<i, além de prejudicor a efetivação dos serviços

públicos para os qucis os bens estão ofetodos;

CONSIDERANDO, cinda, que cs veículos e automóveis

públicos sõo classificodos como tens públicos oe uso especial, os quais

constituem c patirronlo dos pessoas jur dicos de direito público, como

objeto de direito pessoal, ou real, de coda uma dessas entidaces, bem

como que o uso de bens públicos pelos particulares deve ser

devidamente concecido pela Administração Público, opôs o processo

administrativo correspondente, nas formas de autorização de uso,

permissão de jso, cessão de uso, concessão de uso e concessão de

direito real ae uso;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n. 3.732/2017,

que "/^egu/omen^o a uM/zaçco de porf/c u/ores, para serviços trons'fórios,

de máquinas, veícuics e operadores da R.-efeifura Municipal de Brodowski

e entidades da adiriiiistrcção inairefa. nos termos ao artigo J03 da lei

orgânica do vun.cíp.o de Brodowski e dá outros providências corelatas"

padece de vício de íruconsfitucionolidode, por evidente violação ao:>

princípios da moralidade e da impessoalidade, ambos regentes da

atividade administrativa, eis que não foz qualquer alusão o interesse

público GO. qual preterda atenoer e riem oo menos estipula critérios

objetivos que prcpor::ioi'iem o controle do legalidade do cessão de bens

e servidores públicos pca otuarem em empreendimento particular;
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COi^JSIOERANDO assim, que não há critéric algum

positivado na norinci examinada, em lesão à Impessoalidade,

tronsparência administrativa, acerca do /ter administrativo destinado à

etetivGção desse direito subjetivo individual;

CONSIDERANDO que o permissão de uso de bens

públicos por particulares paro fins privados oode. em tese, caracterizar

ato de improbidade administrativa que causa lesão oo erário,

acarretando a responsabilidade de seus responsáveis:

CONSIDERANDO que o elemento subjetivo que dá

suoedôneo à cont guraçõo do ato irnprobo tomo-se expi;CÍto 'na

exteorizoçõo de condutas que denotam a consciência plena da

irregularidade do o^o praticodo, tanto pelo atcaide municipal, quanto

pelos funcionórios públicos ervolv dos:

CONSIDERANDO que o consecução de obra portículor

com o emprego ce imaquináric e servidor, público constitui ato de

improbidade previsto no ari. 9° do Lei 8.429/" 992, sendo o vantagem

indevida consubstoncaao nc ocréscno patrimonial promovido na

propriedade co beneficiado;

CONSIDERANDO FINALMENTE que a permanência de tcl

situação poderá ccrocterizar ato de improbidade administrativo,

inclicando no responsabüzação do gestor público e daqueles que

contribuírem poro o ofeiso aos princípios constitucionais.

RESOLVEM celebrar o presente COMPROMISSO DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA mediante os seguintes termos:

CLÁSUÍ.A I: O MUNICÍPIO DE BRODOWSKI reconhece o

inconstitucionalidoce do Decreto Municipal n. 3.732/2017 e

comprom^ete-se à, no p^azc oe 05 (cinco) díos. revogc-lo.
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CLÁSILA II: O MUNICÍPIO DE 3RODOWSKI ccmpronete-

se a, no prazo de 30 Ifrintc) dias:

a) lamentar, po^ decreio ou outro ato normativo, as

hipóteses de cessão veículos, máquinas e operadores

munic Dais em favor de particulares, o que deverá estar

serrpre restrito à necessidade de observância do

inte esse público, sendo vedada para a realizaçõo de

obra o j serviço estritamente particular;

b) somente autcizar a cessão de veículos, máquinas e

ooerodores mun cipais. em favor de particulares, medi-

ame instauração de Processo Administrativo referente á

autorização de uso de veículo, máquina e operadores

municioais;

c) ccndiciona'tcda e qualquer cessão de veículos, má

quinas e ooerodores municipais, em favor de particula

res, ò prévia detiir^eraçòc por autoridade municipal, me-

diarde decisão devidamente fundamentada expedida

em processo adminisTrativc correlo-o, que oeverá ser

P'e cedida de parecer iurídico, no qual deverá ser es

pecificamente mencionado o Inteiresse público iustifl-

confe da cessão:

à) insituir a oevida ccntroprestoçõo a ser recolhido

oSiO part-culQ' favorecido, inclusive poro fazer frente à

desvolorização e ao desgaste do bem oúblico que está

sendo cedido, QUE NUNCA PODERÁ SER INFERIOR AO

VALOR DE MERCADO:

ej cesígnor servidor que deverá promover o efetiva fis-

co izcção sobre o uso de bens púD'icos. Impedindo-se

que "a s bens 5e'am util zocos por porticulares serri que
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naja o devida autorizoçao e processo administrativo

correicto com o '!to de autorizar o uso da res pub//cae;

CLÁSIJLA l[l: O MUNICÍPIO D£ BRODOWSKÍ compromete-

se a, no prazo de Oc (cinco) dios, ricTificar, por escrito, todos os

funcionários oúblicos motoristas de veículos e operadores de máquinas

publicas sobre o teor do presente Termo de Ajustamento de Conduta,

especialmente quanto a impossiollidade de utilização de Ipem público

pora fins particulores. bem como de suas conseqüências • pelo

descumprimenTo, comprovando-se a notificação junto ao Ministério

Público no prazo de 30 (trinta) dias,

CLÁSUÍ.A IV: O MUNICÍPIO DE 8RODOWSKI compromete-

se a no prazo de 30 (trinta) dias, divulgar no Portal do Transparência

Municipal, especialmenre no link "itens Tronspqrência"- cópic integral de

todos os processos ocmiristrativos reterentes o cessão ce veículos,

máquinas e cperadores munlcipois, em fovor de particulares, ANTES DA

EFETIVA CESSÃO, vlcbilizando-se ampla publicidade e obsoluta

tronsporêncio no alo odministrctivo. bem como c possibilidade de

fiscalização pelos Mtnícipes;

CLÁSULA iV: O MUNICÍFIO DE BRODOWSKl compromete-

se o no prazo de Oi5 (cinco) dias, aivulgor o presente Termo de

Ajustamento de Conduta no s'fe do Prefeitura, de preferêrcio em link

específico sob o denominação "TACs e recomendações oo Minisférío

Público" (ou semelí^cníe) para que "^odas as autoridades, servidores

públicos municipais e todos os munícipes fiquem cônscios de que a não

observãncios do presente acordo importoró oo transgressor o

responsabilização ocr oto de improbidode administroriva, nos termos da

Lei 8.429/92.

CLÁSULA V: o descumprtmento dos obrigações

assumidas pelo MUMCIPIO DE BRODOWSKÍ, ainda que parda), implicará

- http:/7b'odow5kÍ.sp.gov.Di7r.ovosite/iterii;--transpcrencia/
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na imposição de multa diário, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais),

corrigida pelo índice oficial ern vigor, até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), sem prejuízo das demais medidas judiciais cabíveis;

Parágrafo Primeiro: o descunprimento injustificado do

presente termo ensejará responsabilidcoe pessoal e patrimonial Prefeito

Municipal em seoe de ação civil pública.por otos de improbidade

aaministrotivo, além do configuração do inflação peno! descrita no art.

r. Inciso Xlllí, do Dec^eto-Lei 20 /ó7;

Parágrafo Segundo: a multo não é substifuTiva do

obrigação violada, que 'emonesce ci sua aplicação, sendo que o

Municipalidade deverá responder pelas obrigoções positivas e negativos

porventura irodimpi das e caracterizados, com execução promovida na

formo do cláusula arterior.-

£ste compromisso nõo inibe ou restringe, de forma

alguma, as cções de controle e fiscalízaçoo de qualquer órgão

incumbido de zeiar pele coreçãc no trato do coisa público.

Este instrumento produzirá efeitos legais o partir de sua

celebração e terá encácia de títu o executivo extrajudicial, na formo dos

art. 5°, parágrafo éS da Lei n. 7.347/85, e 784, inc. Ili, do Código de

Processo Civil.

For estarem justos e compromissados, firmam o

presente instrumento em duos vias de.iguol teor e forrria, para que assim

produza os seus efei"05 .egcis e jurídicos.

Brcdov/ski, 5 de novembro de 2C18.

LEONARDO BELLINI DE CASTRO

Promotor de Justiço

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito do Município oe Brodowski
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